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Acórdão

1a Turma

CONTRATO  DE  APRENDIZAGEM. 

GESTANTE. DIREITO À ESTABILIDADE 

A  estabilidade  provisória  decorrente  de 

gravidez  também   é  aplicável   aos 

contratos  de  aprendizagem.  O  contrato 

predeterminado  não  tem  o  condão  de 

inibir a estabilidade da gestante, a qual se 

configura em uma garantia constitucional 

inderrogável. A mera confirmação objetiva 

o estado gestacional, independentemente, 

da  precariedade  do  contrato  entabulado 

entre as partes, é o fator primordial para 

garantir à mulher a estabilidade requerida 

–  entendimento  ratificado  pela 

jurisprudência de vanguarda do Supremo 

Tribunal  Federal  –  guardião  da 

Constituição  da  República.  Recurso  da 

reclamada que se nega provimento.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  de 

RECURSO ORDINÁRIO em que são partes:  CASA E VÍDEO RIO 

DE JANEIRO S.A., como recorrente, e  CARINA TORRES DA SILVA 

MAIA, como recorrida.

40811



 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
Gab Des Mário Sérgio Medeiros Pinheiro
Avenida Presidente Antonio Carlos 251 - 10ºandar - Gab. 23 
Castelo Rio de Janeiro 20020-010 RJ

PROCESSO: 0001345-23.2011.5.01.0079 – RTOrd – RO

I - RELATÓRIO

Inconformada com a r. sentença de fls. 69/73,  oriunda 

da  MM.  79ª  Vara  do  Trabalho  do  Rio  de  Janeiro,  proferida  pela 

Exma. Juíza Daniela Valle da Rocha Muller, que julgou a pretensão 

procedente em parte, recorre ordinariamente a reclamada. 

A recorrente demanda, às fls.  74/90, a reforma da r. 

sentença para julgar improcedente o reconhecimento de estabilidade 

provisória   da  reclamante  aprendiz  ,  bem  como  afastar  da 

condenação o pagamento das verbas decorrentes desta.

Contrarrazões,  às  fls.  119/131,  pugnando  pela 

ratificação do r.  decisum.

Preparo às fls. 91/92.

Desnecessária a manifestação do Ministério Público do 

Trabalho.

É o relatório.

VOTO

II - DO CONHECIMENTO

DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL

Conheço do  recurso  interposto, por preenchidos os 

pressupostos de admissibilidade.
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III - DO MÉRITO

DA  ESTABILIDADE  PROVISÓRIA  –  GESTANTE 

APRENDIZ 

Insurge-se  a  reclamada-recorrente   em  face  da  r. 

sentença  que  julgou  procedente  a  pretensão  da  autora,  então 

gestante  aprendiz,  quanto  à  estabilidade  provisória,  sob  o 

fundamento de que  o artigo 10, II, “b”,  do ADCT/88 - que veda a 

dispensa  arbitrária  ou  sem  justa  causa  da  empregada  gestante, 

desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto - não 

impõe nenhuma restrição quanto à modalidade contratual, uma vez 

que  esta  garantia  visa  à  tutela  do  nascituro;  e  que  o  único 

pressuposto ao direito à estabilidade é encontrar-se a empregada 

grávida,  no  momento  da  rescisão  contratual,  fato  que  restou 

incontroverso nos autos.

Alega  que  a  autora  não  faz  jus  ao  pagamento  de 

indenização  substitutiva,  tendo  em  vista  que  a  recorrente  não 

possuía conhecimento do estado gravídico daquela; e que a obreira 

apenas  ajuizou  reclamação  trabalhista  seis  meses  depois  de  ser 

demitida, o que demonstra, por si só, o seu total desinteresse pela 

reintegração ao emprego.

Assevera,  outrossim,  que  a  r.  sentença  deve  ser 

combatida, uma vez que entendeu como certo indenizar a recorrida, 

pois  esta  teria  direito  a  mesma  estabilidade  que  é  concedida  à 

empregada  que  tem  um  contrato  de  trabalho  por  prazo 

indeterminado.

Destaca que o contrato entabulado entre as partes era 

de aprendizagem, um contrato a termo, isto é, com predeteminação 
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de prazo, que se iniciou em 05 de agosto de 2010 e se estendeu até 

02 de maio de 2011; e que, por sua própria natureza, este tipo de 

pactuado  não  teria  o  condão  de  proporcionar  ao  trabalhador  um 

vínculo prolongado, não obstando a dispensa da aprendiz gestante 

em tal período – aplicação analógica do inciso II, da Súmula nº 244, 

do Colendo TST.

Pontua,  enfaticamente,  que  não  há  como  ser 

reconhecida a pretensão à estabilidade da reclamante, uma aprendiz 

gestante, dada a natureza, eminentemente, provisória da pactuação, 

cujo termo final, previamente fixado de comum acordo, extingue os 

direitos e obrigações inerentes.

Sem  razão.

A reclamante relatou na exordial que  foi admitida pela 

reclamada  em   5  de  agosto   de  2010,  na  qualidade  de  jovem 

aprendiz, por contrato por prazo determinado, para exercer a função 

de operador de vendas, e que, em 02 de maio de 2011, antes do 

término do contrato, foi imotivadamente dispensada. 

Asseverou que o contrato de aprendizagem entabulado 

entre as partes possuía o prazo de duração até o dia  03 de agosto 

de 2012, e que não poderia ser rescindido, salvo as hipóteses legais 

previstas.

Destacou que estava grávida e prestes a dar a luz ao 

seu  filho,  conforme  laudo  médico  em  28  de  fevereiro  de  2011, 

quando estava com cinco semanas de gestação. Sendo assim, não 

poderia  ser  demitida,  pois  fazia   jus  à  estabilidade  provisória 

concedidas  às  gestantes,  conforme   artigo  7º  da  Constituição 

Federal  e  artigo  10  da  ADCT  c/c  Súmula  244  e  Orientação 

40814



 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
Gab Des Mário Sérgio Medeiros Pinheiro
Avenida Presidente Antonio Carlos 251 - 10ºandar - Gab. 23 
Castelo Rio de Janeiro 20020-010 RJ

PROCESSO: 0001345-23.2011.5.01.0079 – RTOrd – RO

jurisprudencial nº 88 da SBDI-1.

Por  tais  premissas,  requereu  a  reintegração  ao 

emprego até o fim do prazo de estabilidade ou até o término do 

contrato de aprendizagem em 03 de agosto de 2012, sob pena de 

pagamento da indenização prevista em lei pela rescisão antecipada.

Convém relembrar que o artigo  10, II  inciso "b",  do 

ADCT não diz que o empregador deve ter conhecimento do estado 

gravídico  da  empregada  para  que  esta  alcance  a  estabilidade 

provisória  – como um pré-requisito-  sendo suficiente a confirmação 

da gravidez na ocasião da ruptura do pacto laboral. Ei-lo:

“Art.  10 -  Até que seja promulgada a lei 

complementar a que se refere o Art. 7º, I, 

da Constituição:

I -  omissis.

II  -  fica  vedada  a  dispensa  arbitrária  ou 

sem justa causa:

a) omissis

b)  da  empregada  gestante,  desde  a 

confirmação  da  gravidez  até  cinco 

meses após o parto.” (grifei)
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Acentue-se,  mais  uma  vez,  que  uma  vez  iniciada  a 

gestação, durante o liame empregatício, segue-se automaticamente 

o  direito  à  proteção  do  emprego,  a  fim  de  garantir  ao  nascituro 

condições mínimas  de amparo  econômico e  emocional.  Nesses 

casos, convém não olvidar que  a responsabilidade do empregador é 

objetiva, no dever legal de abster-se de despedir a  empregada e 

pagar-lhe os salários até cinco meses após o parto, independendo 

da comunicação da gravidez  ou mesmo do conhecimento  da 

própria empregada, no momento da demissão.

Trata-se  de  jurisprudência  renomada,  e  há  muito 

sedimentada, na mais alta Corte Trabalhista mediante a Súmula nº 

244 do C. TST. Ei-la :

“GESTANTE.  ESTABILIDADE 

PROVISÓRIA. O desconhecimento 

do  estado  gravídico  pelo 

empregador não afasta o direito ao 

pagamento  da  indenização 

decorrente  da  estabilidade.” 

(grifei)

É verdade que o  artigo  10,  inciso  II,  "b",  do  ADCT 

assegura a garantia de emprego, e não à indenização, entretanto, 

esta poderá ser  concedida,  no caso de ser desaconselhável  a 

reintegração pois o direito à indenização é substitutivo ao direito ao 

emprego. A indenização pelos salários do período é sucedâneo da 

reintegração, se esta não for mais cabível - entendimento ratificado 
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na Súmula nº 396 do C. TST. 

Por  tudo  que  foi  exposto  acima,   não  há  como  se 

cogitar de falar de  diferenciação entre empregadas grávidas, sob a 

égide de contrato por prazo determinado e  gestantes regidas por 

pactos de duração indeterminada, pois a empregada, mesmo sob o 

regime de um contrato precário de aprendizagem, nos moldes do 

artigo 428 da CL, tem direito à estabilidade e à  licença-maternidade, 

preconizadas nos artigos. 7º, XVIII  da Constituição e  10, II,  b do 

ADCT, por tratar-se de garantia constitucional inderrogável.

Os contratos  predeterminados não têm o  condão de 

inibir  a  estabilidade  da    empregada  grávida,  devendo  ser 

preservado, nesse período, o contrato entre as partes, sem prejuízo 

da remuneração correlata.

Assim,  sobrevindo  arbitrária  ou  sem  justa  causa,  a 

empregada  grávida  aprendiz  terá  o  direito  à  indenização 

correspondente aos valores que receberia até cinco  meses após o 

parto. 

Em que pese  a  posição  jurisprudencial  da  mais  alta 

Corte  Trabalhista  ao  contrário,  entendo  que  as   empregadas 

gestantes devem ser tratadas de forma isonômica, quando a palavra 

de  ordem é  a  “estabilidade”,  perfilhando-me  à  jurisprudência  de 

vanguarda do Supremo Tribunal Federal - guardião da constituição -, 

quanto  à  concessão  da  estabilidade  provisória  às  gestante,  em 

qualquer modalidade contratual.

“Recurso  de  revista.  Procedimento 

sumaríssimo.  Contrato  de  experiência. 
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Estabilidade  de  gestante.  Direito 

constitucional  assegurado 

independentemente  do  regime  jurídico. 

Precedentes  do  Supremo  Tribunal 

Federal.

1. Estabelece o art. 10, II, "b", do ADCT/88 

que é vedada a dispensa arbitrária ou sem 

justa  causa  da  empregada  gestante, 

desde a confirmação da gravidez até cinco 

meses  após  o  parto,  não  impondo 

qualquer restrição quanto à modalidade de 

contrato  de  trabalho,  mesmo  porque  a 

garantia visa, em última análise, à tutela 

do nascituro.

2. O entendimento vertido na Súmula nº 

244,  III,  do  TST  encontra-se  superado 

pela  atual  jurisprudência  do  Supremo 

Tribunal  Federal,  no  sentido  de  que  as 

empregadas  gestantes,  inclusive  as 

contratadas  a  título  precário, 

independentemente  do  regime  de 

trabalho, têm direito à licença maternidade 

de  120  dias  e  à  estabilidade  provisória 

desde a confirmação da gravidez até cinco 

meses após o parto.

3.  Dessa orientação dissentiu  o  acórdão 

recorrido, em afronta ao art. 10, II, -b-, do 
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ADCT/88.

Recurso  de  revista  parcialmente 

conhecido e provido.

Processo:  RR  -  107-20.2011.5.18.0006 

Data de Julgamento: 07/12/2011, Relator 

Ministro:  Walmir  Oliveira  da  Costa,  1ª 

Turma,  Data  de  Publicação:  DEJT 

16/12/2011.”

A  matéria  foi  inclusive  considerada  de  repercussão 

geral  pelo Ministro Luiz Fux do Supremo Tribunal  Federal, o qual 

submeteu a controvérsia, em 14 de março de 2012,  à apreciação 

dos demais Ministros da Corte. 

Posto isso, nego provimento..

IV - DISPOSITIVO

A C O R D A M  os Desembargadores que compõem a 

Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por 

unanimidade,  conhecer  do  recurso  e,  no  mérito,  NEGAR-LHE 

PROVIMENTO.

Rio de Janeiro, 16 de Outubro de 2012.

Desembargador Federal do Trabalho Mário Sérgio M. Pinheiro 

Relator
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